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CÂMARA MUNICIPAL 
DE 

IVI AR A T AÍ Z E S - ES 

PROJETO DE LEI Nº :J 15 J q 8 

DENOMINA-SE ''PRAÇA PROFESSOR JOÃO BATISTA 
FERREIRA DE SOUZA", O ATUAL LOGRADOURO PÚBLI-, ~ 

CO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS . 

No uso de suas atribuições que nos confere o Regimento Interno desta 
Casa de Leis • estmnos subn1etendo à apresciação do Plenário ,o seguinte projeto 
de Lei:: 

ART. 1~ Fica denominada "PRAÇA PROFESSOR JOÃO BATISTA 
FERREIRA DE SOUZA " , o atual logradouro público , identificado à 
Av.Rubens Rangel. entre o Forrun de IVIarataízes e o Restaurante Santorini, no 
Bairro Cidade Nova . 

ART. 2~ Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

FARL O ... EDRADA 
VEREADOR DO PMDB 



PROJETO DE LEI NR 

CÂIVIARA MUNICIPAL 
DE 

M ARA T AÍZE S-ES 

DENOMINA-SE "PRAÇA PROFESSOR JOÃO BATISTA 
FERREIRA DE SOUZA", O ATUAL LOGRADOURO PÚBLI
CO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS . 

No uso de suas atribuições que nos confere o Regimento Interno desta 
Casa de Leis , estrunos sub1netendo à apresciação do Plenário ,o seguinte projeto 
de Lei:: 

ART. 1.! Fica denominada "PRAÇA PROFESSOR JOÃO BATISTA 
FERREIRA DE SOUZA " , o atual logradouro público , identificado à 
Av.Rubens Rangel, entre o Fonnn de Marataízes e o Restaurante Santori:ni, no 
Bairro Cidade Nova . 

ART. 2~ Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MARATAÍZES 

Parecer da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final 

O presente Projeto de Lei n.º 0215/98 é legal e no seu mérito atende a legislação 
pertinente a matéria. 

Somos pela sua apreciação e votação pelo Plenário desta Casa de Leis. 

Plenário "ELIAS SlL V A", 03 de novembro de 1998. 
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